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Portaria Nº 38.492, de 05 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 388/2022, de 29-
04-2022, protocolizado sob o Expediente nº 007677/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora lEda Mara SoUZa dE oliVEira MoNTEiro, audi-
tor de controle Externo, matrícula nº 0101479, 30 (trinta) dias de licença 
em prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei 
nº 5.810/94, no período de 27-04 a 26-05-2022.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 794982
Portaria Nº 38.495, de 05 de Maio de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 362/2022, de 18-
04-2022, protocolizado sob o Expediente nº 007799/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora iracEMa TorrES SilVa, auxiliar Técnico de 
controle Externo - administrativo, matrícula nº 0100031, 02 (dois) dias 
de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 
5.810/94, no período de 11-04 a 12-04-2022.
aNNa Maria MalcHEr GillET
Secretária de Gestão de Pessoas – em exercício

Protocolo: 795043

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 38.494, de 05 de aBriL de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 044/2022 – SEGP/cPG, protocolizado 
sob o Expediente nº 007288/2022.
r E S o l V E:
i - TorNar sem efeito a PorTaria nº 38.306, de 25-03-2022, publicada 
no DOE de 12-04-2022, sobre a substituição de função gratificada de 
coordenador de Pagamento.
ii - dESiGNar o servidor alEXaNdrE dE SoUZa BraSil, auxiliar Técnico 
de controle Externo-administrativo, matrícula n° 0101681, para exercer 
em substituição a função gratificada de Coordenador de Pagamento, du-
rante o impedimento da titular, SoliaNE fErNaNdES GUiMarÃES, no pe-
ríodo de 18-04 a 09-05-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 794962

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2022Ne00584
Valor Total: r$ 6.000,00
data de Emissão: 04/05/2022
objeto: dESTiNado a coNTraTaÇÃo dE PalESTra Para a “cElEBra-
ÇÃo do dia NacioNal da ÉTica”,
coM o PalESTraNTE ProfESSor doUTor VicTor SalES PiNHEiro,
coNforME MEMoraNdo Nº 41/2022-corrEG., ParEcEr Nº 208/2022-
ProJU E a MaNifESTaÇÃo Nº 78/2022-SEciN. inexigibilidade Nº 04/22.
Programa de Trabalho: 01032145585720000
Natureza da despesa: 33903900
fonte do recurso: 0101000000
contratada: dialETico SErViÇoS EdUcacioNaiS SS lTda
cNPJ: 42.180.061-0001/28
Endereço: Rua Antônio Barreto, nº 130 – Ed. Village Office, Sala 601, Letra A.
Belém - Pará.
cEP: 66.055-050
ordenadora: Maria de lourdes lima de oliveira

Protocolo: 794818
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe Nº 14/2022
 de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor PAULO 
cÉZar alVES da cUNHa (cPf: ***.945.988-**), Presidente à época, de 
que no dia 10.05.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº. 505196/2013, que trata da Tomada de contas 
instaurada na liGa doS BlocoS carNaValEScoS dE NoVo rEParTi-
MENTo, referente ao convênio SEcUlT nº 62/2010, tendo como relator o 
Excelentíssimo conselheiro fernando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?ReturnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f

Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 06 de maio de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
 NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe Nº 15/2022
 de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a LIGA DOS BLOCOS CAR-
NaValEScoS dE NoVo rEParTiMENTo (cNPJ: 10.596.515/0001-50), na 
pessoa de seu representante legal, de que no dia 10.05.2022, às 08h30min, 
o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº. 505196/2013, que 
trata da Tomada de contas, referente ao convênio SEcUlT nº 62/2010, tendo 
como relator o Excelentíssimo conselheiro fernando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º e 
3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir Sus-
tentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma pre-
sencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?ReturnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 06 de maio de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
 NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe Nº 16/2022
 de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora MARIA REGINA 
cardoSo NErY (cPf: ***.462.482-**), Presidente à época, de que no dia 
10.05.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Pro-
cesso nº. 510721/2015, que trata da Tomada de contas instaurada no cEN-
Tro coMUNiTário PrEVENÇÃo E rEcUPEraÇÃo dE dEPENdENTES QUi-
ÓMicoS NoVa Vida, referente ao convênio SESiPE nº /2005, tendo como 
relator o Excelentíssimo conselheiro cipriano Sabino de oliveira Junior.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º e 
3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir Sus-
tentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma pre-
sencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?ReturnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 06 de maio de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
resoLUÇÃo Nº 19.374
(Processo nº tc/006337/2022)
cessão de servidor efetivo ao Ministério Público de contas do Estado do 
Pará, sem ônus para o Tribunal de contas do Estado do Pará.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,
considerando a solicitação de cessão de servidor efetivo, formalizada pelo 
Ministério Público de contas do Estado do Pará, por intermédio do ofício nº 
016/2022/GaBPGc/MPc/Pa;
considerando o Parecer Jurídico nº 197/2022 da Procuradoria deste Tribu-
nal e a informação nº 245/2022 - cGd;
considerando o disposto no artigo 31 da lei Estadual nº 5.810/1994, bem como os 
termos do art. 12, ii, “c” do regimento do Tribunal de contas do Estado do Pará;
considerando o teor da resolução nº 16.988, de 18 de janeiro de 2005;
considerando exposição da Presidência constante da ata nº 5.818, desta data.
rESolVE, unanimemente:
art. 1º fica à disposição do Ministério Público de contas do Estado do Pará, 
sem ônus para esta corte, até ulterior deliberação, o servidor efetivo car-
loS GoNdiM NEVES BraGa, matrícula nº. 0101577, auditor de controle 
Externo – fiscalização – TcE-cT-603 – direito.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro Emílio Martins”, em Sessão ordinária de 5 de maio de 2022.
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia doe Nº 54/2022
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro Substituto, EdValdo fErNaN-
dES dE SoUZa, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento 
interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor alBE-
Nor BEZErra PoNTES, (cPf ***.010.612-**), Prefeito à época, para que, 
no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de 
justificativas nos autos do Processo n° 531924/2013, que trata da Toma-
da de contas instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE cacHoEira do 
Piriá, referente ao convênio SEdUc Nº. 148/2008, o qual poderá ser con-
sultado mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, 
no endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral


